
ESTE RELATÓRIO É APENAS PARA CONFERÊNCIA NA FASE DE ELABORAÇÃO E NÃO TEM VALOR COMO COMPROVANTE DE ENTREGA

AUTOR DA EMENDA

5008 - Com. Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência

Página:

04/07/2016Data:

16:29Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

2016 LDO /PLN -0002 1 de 1

EMENTA

Educação de jovens e adultos

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2080 Educação de qualidade para todos

Pessoa beneficiada (unidade)  300

214V Apoio à Alfabetização, à Educação de Jovens e Adultos e a Programas de Elevação
de Escolaridade, Com Qualificação Profissional e Participação Cidadã

A Constituição Federal determina, em seu art. 208, inciso I, que o Estado tem o 
dever de garantir a educação básica obrigatória às pessoas de 4 (quatro) a 17 
(dezessete) anos de idade. Ao concluírem essa etapa, as pessoas com deficiência, em 
especial aquelas com deficiência intelectual e com deficiências múltiplas, 
necessitam de apoios e estímulos para que as habilidades e competências adquiridas 
na educação formal não sejam perdidas, bem como para a aquisição de novas 
habilidades, assegurando-lhes melhor qualidade de vida, desenvolvimento pessoal e 
participação na vida comunitária.

A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
estabelece, no item 1 do art. 24 que “os Estados Partes reconhecem o direito das 
pessoas com deficiência à educação. Para efetivar esse direito sem discriminação e 
com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema 
educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a 
vida...”.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


